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Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB); estabelece
regras de responsabilidade social do empreendedor; revoga dispositivos da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943; e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CMA)
Relatório Legislativo (CI)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2973, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei n° 7.805, de 18 de julho de 1989, para prever a possibilidade de outorga
de lavra garimpeira em área onerada por requerimento de pesquisa ou autorização de
pesquisa.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Votação nominal

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2023 às 08:16.

5

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138122
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7990532
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9128782
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9495820
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158021
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9490552
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9384459
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



Institui a Política Nacional de 
Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB); discrimina os 
direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PAB); prevê o Programa de 
Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PDPAB); estabelece regras 
de responsabilidade social do 
empreendedor; revoga dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; e dá 
outras providências. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), 

discrimina os direitos das Populações Atingidas por Barragens 

(PAB), prevê o Programa de Direitos das Populações Atingidas 

por Barragens (PDPAB) e estabelece regras de responsabilidade 

social do empreendedor. 

§ 1º As obrigações e direitos estabelecidos pela 

PNAB aplicam-se: 

I – às barragens enquadradas na Lei nº 12.334, de 20 

de setembro de 2010, que institui a Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB); e 

II – às barragens não enquadradas na Lei nº 12.334, 

de 20 de setembro de 2010, cuja construção, operação ou 

desativação tiverem atingido populações. 

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se ao 

licenciamento ambiental de barragem e aos casos de emergência 

decorrente de vazamento ou rompimento dessa estrutura, 

ocorrido ou iminente. 

Página 2 de 12 Parte integrante do Avulso do PL nº 2788 de 2019.
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entendem-se por 

Populações Atingidas por Barragens (PAB) todos aqueles 

sujeitos a 1 (um) ou mais dos seguintes impactos provocados 

pela construção, operação, desativação ou rompimento de 

barragens: 

I – perda da propriedade ou da posse de imóvel; 

II – desvalorização de imóveis em decorrência de sua 

localização próxima ou a jusante dessas estruturas;  

III – perda da capacidade produtiva das terras e de 

elementos naturais da paisagem geradores de renda, direta ou 

indiretamente, e da parte remanescente de imóvel parcialmente 

atingido, que afete a renda, a subsistência ou o modo de vida 

de populações; 

IV – perda do produto ou de áreas de exercício da 

atividade pesqueira ou de manejo de recursos naturais; 

V – interrupção prolongada ou alteração da qualidade 

da água que prejudique o abastecimento; 

VI – perda de fontes de renda e trabalho; 

VII – mudança de hábitos de populações, bem como 

perda ou redução de suas atividades econômicas e sujeição a 

efeitos sociais, culturais e psicológicos negativos devidos à 

remoção ou evacuação em situações de emergência; 

VIII – alteração no modo de vida de populações 

indígenas e comunidades tradicionais; 

IX - interrupção de acesso a áreas urbanas e 

comunidades rurais; ou 

X – outros eventuais impactos, indicados a critério 

do órgão ambiental licenciador. 

Página 3 de 12 Parte integrante do Avulso do PL nº 2788 de 2019.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste 

artigo às PAB existentes na região por ocasião do licenciamento 

ambiental da barragem ou de emergência decorrente de vazamento 

ou rompimento da estrutura, ocorrido ou iminente. 

Art. 3º São direitos das PAB, consoante o pactuado 

no processo de participação informada e negociação do Programa 

de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB) no 

caso concreto:  

I – reparação por meio de reposição, indenização, 

compensação equivalente e compensação social, nos termos do 

§ 1º deste artigo; 

II – reassentamento coletivo como opção prioritária, 

de forma a favorecer a preservação dos laços culturais e de 

vizinhança prevalecentes na situação original; 

III – opção livre e informada a respeito das 

alternativas de reparação; 

IV – negociação, preferencialmente coletiva, em 

relação: 

a) às formas de reparação; 

b) aos parâmetros para a identificação dos bens e 

das benfeitorias passíveis de reparação; 

c) aos parâmetros para o estabelecimento de valores 

indenizatórios e eventuais compensações; 

d) às etapas de planejamento e ao cronograma de 

reassentamento; e 

e) à elaboração dos projetos de moradia; 

V – assessoria técnica independente, de caráter 

multidisciplinar, escolhida pelas comunidades atingidas, a 

Página 4 de 12 Parte integrante do Avulso do PL nº 2788 de 2019.
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expensas do empreendedor e sem sua interferência, com o 

objetivo de orientá-las no processo de participação; 

VI – auxílio emergencial nos casos de acidentes ou 

desastres, que assegure a manutenção dos níveis de vida até 

que as famílias e indivíduos alcancem condições pelo menos 

equivalentes às precedentes; 

VII – indenização em dinheiro pelas perdas 

materiais, justa e, salvo nos casos de acidentes ou desastres, 

prévia, que contemple: 

a) os valores das propriedades e das benfeitorias; 

b) os lucros cessantes, quando for o caso; e 

c) os recursos monetários que assegurem a manutenção 

dos níveis de vida até que as famílias e indivíduos alcancem 

condições pelo menos equivalentes às precedentes; 

VIII – reparação pelos danos morais, individuais e 

coletivos, decorrentes dos transtornos sofridos em processos 

de remoção ou evacuação compulsórias, nos casos de emergência 

ou de descumprimento de condicionantes do licenciamento 

ambiental relativas ao tema específico, que englobem: 

a) perda ou alteração dos laços culturais e de 

sociabilidade ou dos modos de vida; 

b) perda ou restrição do acesso a recursos naturais, 

a locais de culto ou peregrinação e a fontes de lazer; e 

c) perda ou restrição de meios de subsistência, de 

fontes de renda ou de trabalho; 

IX – reassentamento rural, observado o módulo 

fiscal, ou reassentamento urbano, com unidades habitacionais 

que respeitem o tamanho mínimo estabelecido pela legislação 

urbanística; 
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X – implantação de projetos de reassentamento rural 

ou urbano mediante processos de autogestão; 

XI – condições de moradia que, no mínimo, reproduzam 

as anteriores quanto às dimensões e qualidade da edificação, 

bem como padrões adequados a grupos de pessoas em situação de 

vulnerabilidade; 

XII – existência de espaços e equipamentos de uso 

comum nos projetos de reassentamento que permitam a 

sociabilidade e a vivência coletivas, observados, sempre que 

possível, os padrões prevalecentes no assentamento original; 

XIII – escrituração e registro dos imóveis 

decorrentes dos reassentamentos urbano e rural no prazo máximo 

de 12 (doze) meses, contado do reassentamento, ou, se for o 

caso, concessão de direito real de uso, no mesmo prazo; 

XIV – reassentamento em terras economicamente úteis, 

de preferência na região e no Município habitados pelas PAB, 

após a avaliação de sua viabilidade agroeconômica e ambiental 

pelo Comitê Local da Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB); 

XV – prévia discussão e aprovação do projeto de 

reassentamento pelo Comitê Local da PNAB, nele incluídos 

localização, identificação de glebas, projetos de 

infraestrutura e equipamentos de uso coletivo, assim como 

escolha e formas de distribuição de lotes; 

XVI – formulação e implementação de planos de 

recuperação e desenvolvimento econômico e social, sem prejuízo 

das reparações individuais ou coletivas devidas, com o objetivo 

de recompor ou, se possível, de integrar arranjos e cadeias 

produtivas locais e regionais que assegurem ocupação produtiva 

Página 6 de 12 Parte integrante do Avulso do PL nº 2788 de 2019.

12



                                                                     

 

 

6 

 

ao conjunto de atingidos, compatíveis com seus níveis de 

qualificação e experiência profissionais e capazes de 

proporcionar a manutenção ou a melhoria das condições de vida; 

XVII – recebimento individual, por pessoa, família 

ou organização cadastrada, de cópia de todas as informações 

constantes a seu respeito, até 30 (trinta) dias após a 

atualização do cadastramento para fins de reparação; e 

XVIII – realização de consulta pública da lista de 

todas as pessoas e organizações cadastradas para fins de 

reparação, bem como das informações agregadas do cadastro, 

preservados a intimidade e os dados de caráter privado. 

§ 1º As reparações devem reconhecer a diversidade de 

situações, experiências, vocações e preferências, culturas e 

especificidades de grupos, comunidades, famílias e indivíduos, 

bem como contemplar a discussão, a negociação e a aprovação 

pelo Comitê Local da PNAB, e podem ocorrer das seguintes 

formas: 

I – reposição: quando o bem ou a infraestrutura 

destruídos ou a situação social prejudicada são repostos ou 

reconstituídos; 

II – indenização: quando a reparação assume a forma 

monetária; 

III – compensação equivalente: quando são oferecidos 

outros bens ou outras situações que, embora não reponham o bem 

ou a situação perdidos, são considerados como satisfatórios em 

termos materiais ou morais; e 

IV – compensação social: quando a reparação assume 

a forma de benefício material adicional às formas de reparação 

dispostas nos incisos I, II e III deste parágrafo e não esteja 
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nelas incluído, a ser concedido após negociação com o Comitê 

Local da PNAB, com vistas a reparar as situações consideradas 

imensuráveis ou de difícil mensuração, como o rompimento de 

laços familiares, culturais e de redes de apoio social, as 

mudanças de hábitos, a destruição de modos de vida 

comunitários, os danos morais e os abalos psicológicos, entre 

outras. 

§ 2º Na aplicação desta Lei, deve ser considerado o 

princípio da centralidade do sofrimento da vítima, com vistas 

à reparação justa dos atingidos e à prevenção ou redução de 

ocorrência de fatos danosos semelhantes. 

Art. 4º Sem prejuízo do disposto no art. 3º desta 

Lei e consoante o pactuado no processo de participação 

informada e negociação do PDPAB no caso concreto, são direitos 

das PAB que exploram a terra em regime de economia familiar, 

como proprietário, meeiro ou posseiro, assim como daqueles que 

não se enquadrem em uma dessas categorias, mas tenham vínculo 

de dependência com a terra para sua reprodução física e 

cultural: 

I – reparação das perdas materiais, composta do valor 

da terra, das benfeitorias, da safra e dos prejuízos pela 

interrupção de contratos; 

II – compensação pelo deslocamento compulsório 

resultante do reassentamento; e 

III – compensação pelas perdas imateriais, com o 

estabelecimento de programas de assistência técnica 

necessários à reconstituição dos modos de vida e das redes de 

relações sociais, culturais e econômicas, inclusive as de 
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natureza psicológica, assistencial, agronômica e outras 

cabíveis. 

Art. 5º Nos casos previstos no art. 1º desta Lei, 

deve ser criado um PDPAB, a expensas do empreendedor, com o 

objetivo de prever e assegurar os direitos estabelecidos na 

PNAB, com programas específicos destinados: 

I – às mulheres, aos idosos, às crianças, às pessoas 

com necessidades especiais e às pessoas em situação de 

vulnerabilidade, bem como aos animais domésticos e de criação; 

II – às populações indígenas e às comunidades 

tradicionais; 

III – aos trabalhadores da obra; 

IV – aos impactos na área de saúde, saneamento 

ambiental, habitação e educação dos Municípios que receberão 

os trabalhadores da obra ou os afetados por eventual vazamento 

ou rompimento da barragem; 

V – à recomposição das perdas decorrentes do 

enchimento do reservatório, do vazamento ou rompimento da 

barragem;  

VI – aos pescadores e à atividade pesqueira; 

VII – às comunidades receptoras de reassentamento ou 

realocação de famílias atingidas; e 

VIII – a outras atividades ou situações definidas 

nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O PDPAB deve ser aprovado pelo 

Comitê Local da PNAB, observadas as diretrizes definidas pelo 

órgão colegiado referido no caput do art. 6º desta Lei. 

Art. 6º Fica instituída a Política Nacional de 

Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), que 

Página 9 de 12 Parte integrante do Avulso do PL nº 2788 de 2019.
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contará com 1 (um) órgão colegiado em nível nacional, de 

natureza consultiva e deliberativa, com a finalidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar sua formulação e 

implementação. 

Parágrafo único. Nos termos do regulamento, o órgão 

colegiado previsto no caput deste artigo terá composição 

tripartite, com representantes do poder público, dos 

empreendedores e da sociedade civil, estes últimos indicados 

pelos movimentos sociais de atingidos por barragens. 

Art. 7º Nos casos previstos no art. 1º desta Lei, 

será constituído um Comitê Local da PNAB, de composição 

tripartite e caráter provisório, responsável pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação do PDPAB em cada caso 

concreto. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

terá por base os estudos socioeconômicos realizados no âmbito 

do licenciamento ambiental da barragem e não restringirá a 

atuação da entidade por ele responsável, que solicitará 

manifestação do Comitê Local da PNAB, sem caráter vinculante. 

Art. 8º Será garantida a participação do Ministério 

Público e da Defensoria Pública como convidados permanentes, 

com direito a voz, nas reuniões dos órgãos colegiados previstos 

nos arts. 6º e 7º desta Lei. 

Art. 9º A implementação do PDPAB far-se-á a expensas 

do empreendedor e será definida pelo órgão colegiado referido 

no art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. O empreendedor deverá estabelecer 

um plano de comunicação contínuo e eficaz que demonstre a 

implementação do PDPAB. 
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Art. 10. Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 223-G 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor da data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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EMENDA Nº        - CMA 

(ao PL nº 2788, de 2019) 

 

Inclua-se onde couber o artigo a seguir ao Projeto de Lei nº 2.788, de 

2019:  

“Art.xxx.......................................................................................

...............................................................................................................  

I – no planejamento, implantação, operação, desativação e descaracterização 

de barragens de rejeitos de mineração ou de minérios nucleares, de resíduos 

industriais e de acumulação de água de uso preponderante para fins de 

geração hidrelétrica enquadradas na Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 

2010, implantadas após a entrada em vigor desta Lei; e 

..........................................................................................................  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o intuito de conferir maior segurança jurídica ao PL nº 

2.788/2019, sugere-se instituir um marco temporal adequado para 

identificação das circunstâncias em que se aplicam as obrigações e direitos 

previstos à Populações Atingidas por Barragens (PAB).  

Para tanto, propõe-se que sejam aplicadas as obrigações e direitos no 

planejamento, implantação, operação, desativação e descaracterização de 

barragens implantadas após a entrada em vigor desta Lei.  
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A criação de novas obrigações para projetos estruturados e já em 

operação pode comprometer a viabilidade econômica e inviabilizar sua 

continuidade. Como consequência, são gerados impactos imediatos na 

arrecadação de contribuições e impostos, bem como na continuidade de 

empregos.  

Ressalta-se que, frequentemente, novas áreas são ocupadas e 

urbanizadas a partir do desenvolvimento proporcionado pelos 

empreendimentos. Há casos em que a estrutura da barragem é anterior a 

processos de urbanização e construção de moradias que ocorrem à revelia do 

empreendedor.  

Por todo o exposto, conto com o apoio dos pares para aprovar esta 

emenda.  

 

Sala da Comissão,  

 

Senador VANDERLAN CARDOSO 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de 
Lei nº 2788, de 2019, do Deputado Zé 
Silva, que institui a Política Nacional de 
Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB); discrimina os direitos 
das Populações Atingidas por Barragens 
(PAB); prevê o Programa de Direitos das 
Populações Atingidas por Barragens 
(PDPAB); estabelece regras de 
responsabilidade social do empreendedor; 
revoga dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; e dá outras providências. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 
I – RELATÓRIO 

Vem para a análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
o Projeto de Lei (PL) nº 2788, de 2019, doravante tratado neste Relatório apenas 
como PL, de autoria do Deputado Federal Zé Silva e outros deputados, que 
institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens 
(PNAB); discrimina os direitos das Populações Atingidas por Barragens (PAB); 
prevê o Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB); 
estabelece regras de responsabilidade social do empreendedor; revoga 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá outras providências.  

O PL, aprovado em regime de urgência urgentíssima pelo Plenário 
da Câmara dos Deputados, é composto por onze artigos.  
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O art. 1º institui a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Barragens (PNAB) e estabelece como barragens abrangidas pela 
Lei as incluídas na Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que criou a Política 
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e aquelas que, mesmo não 
incluídas na PNSB, tiverem atingido populações. Além disso, o art. 1º determina 
que a Lei seja aplicada às barragens tanto em situação de licenciamento quanto 
de acidente. 

O art. 2º caracteriza as Populações Atingidas por Barragens (PAB), 
seja durante o licenciamento, seja em caso de acidente, de acordo com os tipos 
de impactos sofridos em razão das barragens, que incluem, entre outros, perda 
da propriedade ou posse de imóvel, desvalorização de imóvel, prejuízos para o 
modo de vida ou atividades de subsistência e interrupção de acessos. 

O art. 3º estabelece os direitos das PAB, que devem ser pactuados 
no Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB), 
incluindo: a reparação por meio de reposição, indenização, compensação 
equivalente ou social; reassentamento rural ou urbano coletivo previamente 
discutido e aprovado pelas PAB; livre escolha do tipo de reparação; negociação 
preferencialmente coletiva; assistência técnica de livre escolha das PAB; e 
auxílios emergenciais e reparação por danos morais em caso de acidentes. 

O art. 4º acrescenta direitos específicos para as PAB que exploram 
a terra em regime de economia familiar como, por exemplo, compensação pelo 
deslocamento compulsório e por perdas imateriais. 

O art. 5º determina que todas as barragens listadas no art. 1º 
devem criar um PDPAB às expensas do empreendedor, que, entre outras 
disposições, deve dar atenção especial a mulheres, idosos, crianças, pessoas 
com deficiência, pessoas em situação de vulnerabilidade, populações indígenas, 
comunidades tradicionais, trabalhadores da obra, pescadores e comunidades 
receptoras do reassentamento. 

O art. 6º institui a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Barragens (PNAB) e cria um órgão nacional, de caráter consultivo 
e deliberativo, para formular e avaliar a política. 

O art. 7º cria um Comitê Local da PNAB para cada barragem 
abrangida pela Lei. 

O art. 8º garante a participação, como convidados permanentes, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública nos órgãos colegiados da PNAB. 

O art. 9º obriga ao empreendedor arcar com as despesas do 
PDPAB.  
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O art. 10 revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) que estabelecem parâmetros para o cálculo da indenização por dano 
extrapatrimonial decorrente de relação de trabalho. 

Por fim, o art. 11 estipula a vigência da Lei a partir da data de sua 
publicação. 

O PL foi distribuído às Comissões de Meio Ambiente (CMA) e de 
Serviços de Infraestrutura (CI).  

Na CMA, o PL foi aprovado na forma de emenda substitutiva 
integral, a Emenda nº 2-CMA (Substitutivo), que acolheu a Emenda nº 1-CMA. 

   Nesta Comissão, foram apresentadas quatro subemendas à 
Emenda nº 2-CMA (Substitutivo). A primeira retira da lista de danos indenizáveis 
os abalos psicológicos decorrentes da remoção ou evacuação em situações de 
incidente ou acidente ocorrido com barragens. Já a segunda subemenda, na 
mesma senda da primeira, busca limitar as situações em que é cabível a 
indenização por danos morais. A terceira emenda, por sua vez, retira o poder 
fiscalizador dos Comitês a serem criados para acompanhar o Programa de 
Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB). Por fim, a quarta 
subemenda também restringe atribuições de órgão a ser criado, desta feita, o 
colegiado nacional, de composição tripartite, responsável pela avaliação do 
exercício dos direitos instituídos na Lei.  

No dia 17 de outubro de 2023, nesta Comissão, atendendo aos 
Requerimentos nº 63, de 2023, e nº 80, de 2023, foi realizada audiência pública 
com a presença dos seguintes convidados: Elisa Stronioli, do Movimento dos 
Atingidos por Barragens (MAB/PA); Joceli Andrioli, Movimento dos Atingidos por 
Barragens (MAB/MG); Padre Dario, Assessor da Comissão Especial da CNBB 
para a Ecologia Integral e Mineração; Carlos Bernardo Vainer, Professor emérito 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), professor e pesquisador do 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional (IPPUR), economista e 
sociólogo, doutor em desenvolvimento econômico e social pela Université de 
Paris I;  Luiza Borges Dulci, Assessora da Secretaria-Geral da Presidência da 
República; Rinaldo César Mancin, Diretor de Relações Institucionais do Instituto 
Brasileiro de Mineração (IBRAM); e Marcelo Moraes, Presidente do Fórum de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade do Setor Elétrico (FMASE). 

II – ANÁLISE 

Cabe à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), opinar sobre assuntos pertinentes a obras públicas em geral, 
como os tratados no PL em tela. 
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De acordo com a Constituição Federal (CF), compete à União, 
privativamente, legislar sobre direito civil (CF, art. 22, I), desapropriação (CF, art. 
22, II), águas e energia (CF, art. 22, IV), jazidas e minas (art. 22, XII) e, 
concorrentemente com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, legislar 
sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (CF, art. 24, VI) e 
responsabilidade por danos ao meio ambiente (CF, art. 24, VIII), todos temas 
tratados em um ou mais dispositivos do PL. Como cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput) e 
não há previsão de lei complementar para dispor das matérias tratadas no PL, 
no caso em tela, lei federal ordinária é o instrumento normativo adequado para 
veicular a vontade do legislador.  Além disso, não se verifica na proposição 
desrespeito às competências privativas do Presidente da República de iniciativa 
legislativa (CF, art. 61, § 1º) e regulamentar (CF, art. 84, VI). Portanto, o PL não 
padece de inconstitucionalidade formal. 

Da mesma forma, não se verifica inconstitucionalidade material, haja 
vista que o PL é consentâneo com vários princípios constitucionais, em especial, 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput) e a 
recuperação do meio ambiente degradado pela mineração (art. 225, § 2º). 

Também não se encontraram óbices quanto a juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do PL. 

Com relação à Emenda nº 2-CMA (Substitutivo), consideramos que 
preserva os atributos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa 
técnica legislativa do PL.  

Quanto ao mérito, reconhecemos que o PL vem suprir uma lacuna 
importante no direito brasileiro. Muito embora o problema das populações 
deslocadas por grandes obras de infraestrutura, especialmente barragens, já 
fosse intensamente discutido nas décadas finais do século passado, inclusive 
em instituições multilaterais de fomento, como o Banco Mundial, a 
desapropriação por utilidade pública no Brasil ainda é regida pelo Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941. Esse anacronismo do Estado-Novo, bem como 
o marco jurídico posterior que veio a reger as reparações, seja por 
desapropriação, seja por danos causados em acidentes com obras de 
infraestrutura, tem escopo bastante restritivo no que tange aos bens indenizáveis 
dos indivíduos atingidos e é omisso com relação aos danos sociais provocados. 
Na verdade, a sociedade é assumida como se fosse um grupo de indivíduos 
desprovidos de ligações sentimentais, culturais e econômicas. 

Os malefícios dessa mentalidade antiquada e reducionista da 
legislação ganham visibilidade quando ocorrem desastres provocados por 
acidentes com obras de infraestrutura que atingem grandes grupos 
populacionais, por exemplo, o rompimento das barragens de mineração da 
Samarco, em Mariana, e da Vale, em Brumadinho. Apesar de os acidentes terem 
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ocorrido, respectivamente, em 2015 e 2019, até hoje as vítimas lutam por 
reconhecimento de seu sofrimento, reparações dignas e reconstrução 
econômica e social de suas vidas.  

Todavia, não é apenas em casos de acidentes que o tecido social 
de comunidades inteiras é destruído de forma irreparável. A construção de 
barragens usualmente inunda extensas áreas e desloca todos que nelas vivem, 
quase sempre destruindo modos de vida ancestrais. Ou seja, essas obras 
implicam perdas que vão muito além de bens patrimoniais, mas que não são 
consideradas pela legislação vigente.  

É preciso, então, que o legislador corrija tamanha injustiça, ainda 
que com décadas de atraso, e institua novos parâmetros para disciplinar as 
reparações de indivíduos e comunidades atingidos pela construção ou 
rompimento de barragens.  Nesse contexto, apoiamos o PL, destacadamente a 
instituição da Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB), o estabelecimento dos direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PAB) e a criação do Programa de Direitos das Populações Atingidas 
por Barragens (PDPAB). 

Em relação à Emenda nº 01 – CMA, do Senador Vanderlan Cardoso, 
e à Emenda nº 02-CMA (Substitutivo), de autoria da ilustre Senadora Leila 
Barros, relatora do PL na CMA, reconhecemos a tentativa de contribuir para o 
aperfeiçoamento do PL aprovado na Câmara dos Deputados. Entretanto, 
considerando os fatos expostos na audiência pública realizada nesta Comissão 
em 17 de outubro de 2023, julgamos que o texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados representa o melhor arranjo para acomodar os diversos e legítimos 
interesses das partes envolvidas. 

Pela mesma razão apresentada acima, somos contrários ao 
aproveitamento das quatro subemendas apresentadas nesta Comissão.  

Por fim, visando dar mais clareza ao texto aprovado pela Câmara 
dos Deputados, propomos algumas emendas de redação ao PL nº 2788, de 
2019. Em resumo, as emendas apenas desmembram dispositivos, ou seja, 
divide o um comando em legal em dois, sem que seja alterado o seu teor.  

As emendas de redação mencionadas acima consistem em: 

- no art. 1º: desmembramento do § 2º em dois parágrafos, o § 2º 
(com a inclusão da expressão “nos termos do regulamento”) e um novo § 3º; 

- no art. 2º: desmembramento do parágrafo único em dois 
parágrafos, o § 1º (com a inclusão da expressão “nos termos do regulamento”) 
e o § 2º; 
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- no art. 3º: supressão, no inciso VII, do termo “dinheiro” e inclusão 
de um novo parágrafo, o § 3º, explicitando que a indenização será “em dinheiro”; 

- no art. 3º: supressão, no inciso VIII, da expressão “ou de 
descumprimento de condicionantes do licenciamento ambiental relativas ao 
tema específico” e inclusão do de um novo parágrafo, § 4º, explicitando esse 
comando excluído do inciso VIII; 

- no art. 3º: supressão, no inciso XIII, das expressões “de 12 (doze) 
meses, contado do reassentamento” e “no mesmo prazo”, e inclusão de um novo 
parágrafo, o § 5º, explicitando esse comando excluído do inciso XVIII; 

- no art. 3º: supressão, no inciso IV do §1º, da expressão “com vistas 
a reparar as situações consideradas imensuráveis ou de difícil mensuração, 
como o rompimento de laços familiares, culturais e de redes de apoio social, as 
mudanças de hábitos, a destruição de modos de vida comunitários, os danos 
morais e os abalos psicológicos, entre outras”, e inclusão de um novo parágrafo, 
o § 6º, explicitando esse comando suprimido do citado inciso IV. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nos pronunciamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
2788, de 2019, da Emenda nº 1 – CMA, da Emenda nº 2-CMA (Substitutivo) e 
das subemendas de nº 1 a 4 apresentadas na CI, e, no mérito, votamos pela 
rejeição da Emenda nº 01 – CMA, da Emenda nº 2-CMA (Substitutivo) e das 
subemendas de nº 1 a 4 apresentadas na CI e pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2788, de 2019, com as seguintes emendas de redação: 

 

EMENDA Nº    - CI (REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2788, de 
2019: 

“Art. 1º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se ao licenciamento 
ambiental de barragem e aos casos de emergência 
decorrente de vazamento ou rompimento dessa estrutura, nos 
termos do regulamento. 

§3º O disposto no §2º refere-se a casos: 
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I – ocorridos; ou 

II – eminentes". 

 

EMENDA Nº    - CI (REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação art. 2º do Projeto de Lei nº 2788, de 2019: 

“Art. 2º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

§1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo às PAB 
existentes na região por ocasião do licenciamento ambiental 
da barragem ou de emergência decorrente de vazamento ou 
rompimento da estrutura, nos termos do regulamento. 

§2º O disposto no §1º refere-se a casos: 

I – ocorridos; ou 

II – eminentes.” 

 

EMENDA Nº    - CI (REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2788, de 
2019: 

“Art. 3º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

§ VII – indenização pelas perdas materiais, justa e, salvo nos 
casos de acidentes ou desastres, prévia, que contemple: 

VIII – reparação pelos danos morais, individuais e coletivos, 
decorrentes dos transtornos sofridos em processos de 
remoção ou evacuação compulsórias, nos casos de 
emergência, que englobem: 

................................................................................................. 
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XIII – escrituração e registro dos imóveis decorrentes dos 
reassentamentos urbano e rural no prazo máximo , ou, se for 
o caso, concessão de direito real de uso; 

................................................................................................. 

§ 1º........................................................................................... 

................................................................................................. 

IV – compensação social: quando a reparação assume a 
forma de benefício material adicional às formas de reparação 
dispostas nos incisos I, II e III deste parágrafo e não esteja 
nelas incluído, a ser concedido após negociação com o 
Comitê Local da PNAB. 

................................................................................................. 

§ 3º A indenização a que se refere o inciso VII se dará em 
dinheiro. 

§ 4º A reparação a que se refere o inciso VIII incluirá os casos 
de descumprimento de condicionantes do licenciamento 
ambiental relativas ao tema específico. 

§ 5º O prazo máximo para a garantia do inciso XIII será de no 
máximo 12 (doze) meses contado do reassentamento. 

§ 6º O inciso IV do § 1º terá como objetivo reparar as 
situações consideradas imensuráveis ou de difícil 
mensuração, como o rompimento de laços familiares, 
culturais e de redes de apoio social, as mudanças de hábitos, 
a destruição de modos de vida comunitários, os danos morais 
e os abalos psicológicos, entre outras.” 

 
 

Sala da Comissão,     

 

 

, Presidente 

 

, Relator       
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador VANDERLAN CARDOSO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 2.973, de 2023, do Senador 
Zequinha Marinho, que altera a Lei n° 7.805, de 18 
de julho de 1989, para prever a possibilidade de 
outorga de lavra garimpeira em área onerada por 
requerimento de pesquisa ou autorização de 
pesquisa. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 
o Projeto de Lei (PL) nº 2.973, de 2023, que altera a Lei n° 7.805, de 18 de 
julho de 1989, para prever a possibilidade de outorga de lavra garimpeira em 
área onerada por requerimento de pesquisa ou autorização de pesquisa. 

O PL no 2.973, de 2023, de autoria do Senador Zequinha Marinho, 
foi apresentado em 7 de junho de 2023 e distribuído à CI para apreciação em 
decisão terminativa.  

O PL é constituído de dois artigos. O art. 1º altera e acrescenta 
diversos dispositivos à Lei no 7.805, de 1989, e o art.2º constitui a cláusula de 
vigência. 

As modificações à Lei no 7.805, de 1989, são as seguintes:  

- Altera o art. 3º para dispor que, na ausência do órgão ambiental 
competente responsável pelo licenciamento ambiental prévio, a 
Secretaria de Estado da área ambiental assumirá essa tarefa; 
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- Altera o art. 5º para permitir que não apenas pessoas físicas e 
cooperativas de garimpeiros, mas também firmas individuais ou 
empresas legalmente habilitadas, possam obter permissão de lavra 
garimpeira (PLG); 

- Altera o art. 7º para admitir a permissão de lavra garimpeira em área de 
manifesto de mina, ou de concessão de lavra, quando houver viabilidade 
técnica e econômica das substâncias minerais garimpáveis citadas no §1º 
do art. 10. Deixa de ser exigida a viabilidade técnica e econômica em 
ambos os regimes – de permissão de lavra e de concessão de lavra; 
substitui-se, também, o nome do órgão regulador do setor mineral, de 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, para Agência 
Nacional de Mineração – ANM; 

- Como o novo art. 7º inclui só o caput, ficam excluídos, implicitamente, 
os §1° e §2° do art. 7º. O §1° estabelece que, se o titular da área de 
manifesto de mina ou de concessão de lavra se recusar a aceitar a lavra 
garimpeira nessa área, ele terá um prazo de 90 (noventa) dias para 
apresentar um projeto de pesquisa para a inclusão de uma nova 
substância ao título original, se necessário; o §2° determina que, caso o 
titular da área de manifesto de mina ou de concessão de lavra não 
apresente o projeto de pesquisa dentro desse prazo, a permissão de lavra 
garimpeira será outorgada;  

- Acrescenta um art. 7º-A para dispor especificamente sobre a outorga em 
áreas oneradas por requerimento de autorização de pesquisa ou 
autorização de pesquisa e não oneradas por manifesto de mina ou 
concessão de lavra; trata-se de áreas não alcançadas pelo art. 7º. O novo 
art. 7º-A estabelece que:  

• a ANM poderá, a seu critério, outorgar permissão de lavra 
garimpeira ou licenciamento em área onerada por requerimento de 
autorização de pesquisa ou por autorização de pesquisa, desde que 
haja viabilidade técnica e econômica para o aproveitamento 
mineral em ambos os regimes, e desde que o requerimento de 
permissão de lavra garimpeira ou licenciamento incida sobre 
minério diferente daquele mencionado no requerimento ou título 
prioritário; 

• caso haja interferência entre o requerimento de permissão de lavra 
garimpeira ou licenciamento e a área onerada, o titular da 
autorização de pesquisa terá 30 (trinta) dias para concordar ou 
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discordar da concessão da permissão de lavra garimpeira ou 
licenciamento na área onerada; 

• havendo a concordância do titular do alvará de pesquisa com a 
outorga da permissão de lavra garimpeira ou licenciamento, serão 
seguidos os termos da legislação aplicável ao caso; 

• se o titular do alvará não concordar com a outorga da permissão 
de lavra garimpeira ou do licenciamento, a ANM decidirá sobre a 
possibilidade de conceder essas outorgas quando for constatada a 
viabilidade técnica e econômica da exploração mineral em ambos 
os regimes; 

• a permissão de lavra garimpeira e o licenciamento em questão não 
poderão abranger mais de 25% (vinte e cinco por cento) da área 
onerada por alvará de pesquisa ou requerimento de autorização de 
pesquisa; 

• a permissão de lavra garimpeira e o licenciamento, quando 
outorgados nestas condições, terão validade máxima de cinco 
anos, podendo ser renovados por igual período; 

• o titular do alvará de pesquisa perderá o direito de contestação 90 
(noventa) dias após a publicação da portaria de lavra em nome do 
requerente da área onerada sobre a qual incidiu a permissão de 
lavra garimpeira ou o licenciamento; 

• não será emitida guia de utilização ao titular da área outorgada na 
área correspondente à permissão de lavra garimpeira ou ao 
licenciamento concedido; 

• a permissão de lavra garimpeira e o licenciamento já outorgados 
serão integralmente mantidos em caso de extinção do título 
prioritário da área, e seguirão a legislação aplicável ao regime de 
permissão de lavra garimpeira e de licenciamento; 

• a ANM poderá admitir ao proprietário da área superficiária o 
licenciamento de manifesto de mina sobre minério existente no 
requerimento ou título prioritário se for comprovada a sua 
viabilidade técnica e econômica e o proprietário da área atuar 
como empresa de mineração; 

• a solicitação de permissão de lavra garimpeira ou de licenciamento 
se estende a todos os registros protocolados na ANM, aprovados 
ou em tramitação, inclusive aqueles que possuírem áreas 
sobrepostas; 
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- altera o §1º do art. 10 para incluir o manganês e o cobre como minerais 
garimpáveis; 

- repete, sem qualquer alteração, o art. 16, que estabelece que a concessão 
de lavras requer prévio licenciamento pelo órgão ambiental competente. 

O autor justificou sua iniciativa argumentando que “há milhares 
de requerimentos e alvarás de pesquisa que oneram nosso território e que 
tornam milhares de quilômetros quadrados indisponíveis para a atividade 
minerária de pequeno porte”. Por isso, defende a possibilidade de outorga de 
permissão de lavra garimpeira ou de licenciamento em área onerada por 
requerimento de autorização de pesquisa ou autorização de pesquisa quando 
houver viabilidade técnica e econômica para o aproveitamento mineral em 
ambos os regimes. Defende também que, caso não haja concordância do titular 
do requerimento de autorização de pesquisa ou da própria autorização de 
pesquisa, a ANM deve ter o poder de outorgar a permissão de lavra garimpeira, 
sob determinadas condições. 

O autor destaca que a proposição facilitará a regularização dos 
garimpos clandestinos, o que pode beneficiar os trabalhadores envolvidos na 
atividade, proteger o meio ambiente, e aumentar a arrecadação da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

À proposição não foram apresentadas emendas até o momento.  

II – ANÁLISE 

Compete à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que tratam de transportes de 
terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços 
de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes, e outros assuntos correlatos. Há, portanto, a aderência das 
competências da CI ao tema tratado pelo projeto de lei em análise. 

Inicialmente, no que se refere à constitucionalidade, é importante 
mencionar que o art. 20, inciso IX, da Constituição Federal (CF), estabelece 
que os recursos minerais, incluindo os recursos do subsolo, são bens da União. 
A CF também prevê, em seu art. 21, inciso XXV, que compete à União 
estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa. O assunto também está em conformidade 
com as competências da União para legislar sobre o tema (art. 22, XII, CF) 
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Já em seu art. 48, a CF estabelece que é atribuição do Congresso 
Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União. Por fim, o 
PL nº 2.973, de 2023, não trata de matérias de competência exclusiva do 
Presidente da República explicitadas no art. 61 da CF. Dessa forma, o tema 
tratado pelo PL nº 2.973, de 2023, orbita no campo de atuação material e 
legislativa do Poder Legislativo da União estabelecido pela Constituição 
Federal. 

Importante mencionar, ainda, que a proposição não promove 
aumento de despesa ou diminuição de receita do Orçamento Geral da União 
(OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias vigentes.  

No mérito, é louvável a intenção do autor de facilitar a exploração 
de áreas oneradas por requerimentos e autorizações de pesquisa e que estão 
ociosas. A dinamização da garimpagem e a regularização de garimpos 
clandestinos traz benefícios para os próprios garimpeiros, que passam a contar 
com mais oportunidades de trabalho e também mais proteção do Estado. É 
igualmente importante salientar que o PL prevê que, no processo de permitir a 
lavra garimpeira nas áreas já oneradas, os titulares do requerimento ou da 
autorização de pesquisa poderão se pronunciar e consentir com a lavra 
garimpeira no local.  

A proposição também tem o mérito de manter a autonomia da 
ANM de poder outorgar a permissão de lavra garimpeira ou o licenciamento, 
em determinadas condições, quando não há anuência do titular da autorização 
de pesquisa ou do titular do requerimento de autorização de pesquisa.  

Igualmente importante é o impacto que a proposição deve ter na 
arrecadação da CFEM. A regularização de garimpos ilegais e a expansão da 
atividade garimpeira certamente contribuirão para reforçar os recursos 
destinados aos entes da Federação beneficiários dessa compensação.   

III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 2.973, de 2023, e, no mérito, 
votamos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei n° 7.805, de 18 de julho de 
1989, para prever a possibilidade de 
outorga de lavra garimpeira em área 
onerada por requerimento de pesquisa 
ou autorização de pesquisa.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei no 7.805, de 18 de julho de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende 
de prévio licenciamento ambiental concedido pelo órgão 
ambiental competente ou, na sua ausência, pela Secretaria de 
Estado da área ambiental” (NR). 
 
“Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a 
brasileiro, pessoa natural, firma individual ou empresas 
legalmente habilitadas e a cooperativa de garimpeiros, 
autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as 
seguintes condições: 
 
......................................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º A critério da Agência Nacional Mineral-ANM, será 
admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto 
de mina ou de concessão de lavra, com autorização do titular, 
quando houver viabilidade técnica e econômica de substâncias 
minerais descritas no § 1° do art. 10°.” (NR). 
 
“Art.7º-A A critério da Agência Nacional de Mineração - ANM 
será admitida a outorga de permissão de lavra garimpeira ou 
de licenciamento em área onerada por requerimento de 
autorização de pesquisa ou autorização de pesquisa, quando: 
 
I – houver viabilidade técnica e econômica para o 
aproveitamento mineral em ambos os regimes; e 
 
II – o requerimento de permissão de lavra garimpeira ou 
licenciamento incidir sobre minério diferente do existente no 
requerimento ou título prioritário.  
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§ 1° Havendo interferência entre o requerimento de permissão 
de lavra garimpeira ou licenciamento e a área onerada, a ANM 
comunicará o fato ao titular da autorização de pesquisa para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, ele se manifeste sobre a 
anuência à concessão de permissão de lavra garimpeira ou 
licenciamento na área onerada. 
 
§ 2° Havendo a concordância do titular do alvará de pesquisa 
à outorga da permissão de lavra garimpeira ou licenciamento, 
o requerimento de permissão de lavra garimpeira ou 
licenciamento terá a tramitação nos termos da legislação 
aplicável ao caso. 
 
§ 3° Não havendo a anuência do titular do alvará, a ANM, em 
conformidade com critérios estabelecidos em regulamento, 
decidirá sobre a possibilidade de outorga da permissão de lavra 
garimpeira ou do licenciamento, e poderá concedê-la quando 
for constatada a viabilidade técnica e econômica da exploração 
mineral por ambos os regimes. 
 
§ 4° A permissão de lavra garimpeira e o licenciamento 
mencionado neste artigo não poderão ultrapassar 25% (vinte e 
cinco por cento) da área onerada por alvará de pesquisa ou 
requerimento de autorização de pesquisa. 
 
§ 5° O prazo de validade da permissão de lavra garimpeira e 
do licenciamento outorgados nos termos deste artigo será de, 
no máximo, 5 (cinco) anos, renováveis por igual período pela 
ANM. 
 
§ 6° Passados 90 (noventa) dias da publicação da portaria de 
lavra em nome do requerente da área onerada sobre a qual 
incidiu a permissão de lavra garimpeira ou o licenciamento, não 
haverá mais possibilidade de contestação por parte do titular 
do alvará de pesquisa. 
 
§ 7° Não será emitida guia de utilização ao titular da área 
outorgada na área correspondente à permissão de lavra 
garimpeira ou ao licenciamento concedido nos termos deste 
artigo. 
 
§ 8° Em caso de extinção do título prioritário da área, a 
permissão de lavra garimpeira e o licenciamento já outorgados 
serão integralmente mantidos, regendo-se pela legislação 
aplicável ao regime de permissão de lavra garimpeira e de 
licenciamento. 
 
§ 9° A ANM, respeitados os termos do §4º, poderá admitir ao 
proprietário da área superficiária o licenciamento de manifesto 
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de mina sobre minério existente no requerimento ou título 
prioritário quando: 
 
I – ficar comprovado a sua viabilidade técnica e econômica; e 
 
II – o proprietário da área funcionar como empresa de 
mineração. 
 
§ 10. A solicitação de permissão de lavra garimpeira ou de 
licenciamento se estende a todos os registros protocolados na 
ANM, aprovados e/ou em tramitação, inclusive aqueles em que 
houver sobreposição de áreas.” 
 
“Art. 10º - ..............................................................................: 
 
 
§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o 
diamante, a cassiterita, a columbita, a tantalita e wolframita, 
nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as demais 
gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o 
espodumênio, a lepidolita, o feldspato, a mica, o 
manganês, o cobre e outros, em tipos de ocorrência que vierem 
a ser indicados, a critério da ANM. 
 
.......................................................................................” (NR) 
 
“Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio 
licenciamento do órgão ambiental competente.” (NR)  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O subsolo brasileiro tem grande potencial minerário, não só pelo volume de 

suas riquezas, mas também pela diversidade e qualidade dos minérios existentes. 

Ocorre que há milhares de requerimentos e alvarás de pesquisa que oneram nosso 

território e que tornam milhares de quilômetros quadrados indisponíveis para a 

atividade minerária de pequeno porte. 

Os bens minerais de nosso País constituem patrimônio comum de todo o povo 

brasileiro e, por essa razão, devem ser explorados de forma a beneficiar a maior 

parcela possível da população. 
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A Lei no 7.805, de 1989, que cria o regime de permissão de lavra garimpeira 

(PLG) tem o mérito de favorecer a democratização do aproveitamento mineral, posto 

que viabilize a lavra garimpeira em áreas que não estão sendo exploradas, mesmo 

que estas estejam formalmente oneradas. O art. 7o da Lei admite a permissão de 

lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de concessão de lavra, com 

autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 

aproveitamento por ambos os regimes. 

É preciso, contudo, ir além. Enormes áreas continuam indisponíveis para o 

pequeno minerador em virtude de estarem oneradas por requerimentos de pesquisa 

e autorizações de pesquisa.  

Não faz sentido, por exemplo, impedir a exploração de minerais destinados à 

construção civil, como areia e saibro, só porque uma área é onerada por autorização 

de pesquisa para outro mineral. 

Por isso, deve ser admitida, igualmente, a possibilidade de outorga de 

permissão de lavra garimpeira ou de licenciamento em área onerada por requerimento 

de autorização de pesquisa ou autorização de pesquisa. Quando houver viabilidade 

técnica e econômica para o aproveitamento mineral em ambos os regimes, não há 

razão para vedar, de antemão, a outorga de permissão de lavra garimpeira. Se o titular 

da autorização de pesquisa anuir, não deve haver impedimento. Se o titular não 

concordar, a ANM deve ter a possibilidade de autorizar a PLG, em consonância com 

critérios previamente estabelecidos em regulamento.  

Confiamos que a ANM, balizada por critérios técnicos e impessoais, saberá 

julgar o que é melhor e mais justo para as partes e para o País. Por essa razão, 

acrescentamos um art. 7o-A a Lei nº 7.805, de 1989, com vistas a explicitar as 

condições em que poderá haver a lavra garimpeira em área onerada por autorização 

de pesquisa.  

A permissão de lavra garimpeira e o licenciamento poderão ser concedidos 

quando o minério for diferente daquele objeto do requerimento ou da autorização de 

pesquisa. O prazo da permissão ou do licenciamento será de no máximos três anos, 

renováveis a critério da ANM, e a área outorgada não poderá ultrapassar vinte e cinco 
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por cento da área onerada pelo requerimento ou pela autorização de pesquisa. E, 

caso ocorra à extinção do direito do titular da autorização de pesquisa, a permissão 

de lavra ou o licenciamento serão mantidos e passarão a reger-se pela legislação 

relativa à permissão de lavra e o regime de licenciamento. 

Adicionalmente, alteramos a redação do art. 10 da Lei para acrescentar o 

manganês e o cobre ao rol de substâncias minerais garimpáveis e para estender, 

também ao CTAPME (Comitê Interministerial de Análise de Projetos de Minerais 

Estratégicos) a competência para indicar quais minerais podem ser objeto de lavra 

garimpeira.  

Acreditamos que as alterações aqui propostas assegurarão uma exploração 

mais equitativa das riquezas do País e, em particular, afastarão alguns obstáculos que 

há muito tempo vêm prejudicando o trabalho dos garimpeiros, uma categoria que 

merece ser apoiada.  

A autorização aqui preconizada será, inclusive, um passo importante na 

regularização dos atuais garimpos clandestinos, o que trará benefícios para os 

trabalhadores e para o meio ambiente. Também, antecipa-se um salto na arrecadação 

da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), recurso 

de enorme importância para as comunidades locais e que poderá ser destinado aos 

estados e municípios sem sofrer os limites do “Teto de Gastos”.  

Estamos certos de que o desenvolvimento da pequena mineração dinamizará 

as comunidades locais e trará benefícios para o País como um todo. 

Certos do mérito da proposição, contamos com o apoio de nossos estimados 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador Zequinha Marinho 
PL/PA 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5178285673
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Lei nº 7.805, de 18 de Julho de 1989 - Lei da Exploração Mineral - 7805/89 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989;7805
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